
  

   COMUNICADO
     116–2009/2010

    20.NOV.2009

Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA

O  Conselho  de  Disciplina  da  Federação  Portuguesa  de  Basquetebol  em  18  de 
Novembro de 2009, deliberou:

P.021-2009/10 – Castigar a jogadora CAROLINA NEVES SPÍNOLA, licença n.º 119702, do 
Sport Club Marítimo com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 15.Nov.09 
ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no 
jogo  n.º  1635  que  em  14.Nov.09  o  Académico  FC  e  o  Marítimo  disputaram  para  o 
Campeonato Nacional de Seniores Femininos – I Divisão.

P.022-2009/10 – Castigar o jogador JOÃO PEDRO MARREIROS ANASTÁCIO, licença n.º 
125051, da Associação de Moradores do Bairro Bacêlo, com a pena de DOIS JOGOS DE 
SUSPENSÃO, a contar de 15.Nov.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de 
Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 1977 que em 14.Nov.09 o Bairro Bacêlo e o 
Carnide disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-20.

P.023-2009/10 – Castigar o jogador CARLOS ALBERTO CORREIA FONSECA, licença n.º 
40409,  do  Unifos  Futebol  Clube  de  Tortosendo,  com  a  pena  de  DOIS  JOGOS  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 16.Nov.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º do Regulamento de 
Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 988 que em 15.Nov.09 o Tortosendo e o 
Lousanense disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.024-2009/10 –  Mandar  arquivar  o  processo  sumário  instaurado  ao  jogador  Sérgio 
Henrique Oliveira Rodrigues Ludovino, licença n.º 6266, raltivo ao jogo n.º 1077.

P.025-2009/10 – Castigar o dirigente JORGE FERNANDO FERREIRA GASPAR RIBEIRO, 
licença  n.º  4331,  do  Sporting  Clube  Marinhense,  com  a  pena  de  DOIS  JOGOS  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 15.Nov.09 ao abrigo do n.º 2 do art.º 50º do Regulamento de 
Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 1077 que em 14.Nov.09 o Gaierense e o 
Marinhense disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.026-2009/10 – Castigar o jogador JOSÉ MANUEL SOARES MAIA, licença n.º 56713, do 
Sporting Clube Marinhense,  com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º  44º  do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 1077 que em 14.Nov.09 o 
Gaeirense e o Marinhense  disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.027-2009/10 – Castigar o jogador DAVID RODRIGUES BARREIRA, licença n.º 120906, 
do Sporting Clube Marinhense, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 44º do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 1077 que em 14.Nov.09 o 
Gaeirense e o Marinhense  disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.028-2009/10 –  Castigar  o  treinador  PEDRO ALEXANDRE VIANA MAIO,  licença n.º 
5656, do Basquete Clube Barcelos, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar 
de 16.Nov.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 1531 que em 15.Nov.09 o BC Barcelos e o Algés disputaram para o 
Campeonato Nacional da Liga Feminina.
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P.029-2009/10 – Castigar o treinador HUGO ALEXANDRE GUEDES COSTA, licença n.º 
9551, da Associação Desportiva e cultural da Escola Preparatória Diogo Cão, com a pena 
de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 16.Nov.09 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 1807 que em 15.Nov.09 o 
BC Vila Real e o Diogo Cão disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-20.

P.030-2009/10 –  Castigar  o  jogador  FRANCISCO  DIOGO  CARVALHO  G.  LIBERAL, 
licença n.º 142631, da Associação Desportiva e cultural da Escola Preparatória Diogo Cão, 
com a pena de REPREENSÃO ao abrigo do art.º 44º do Regulamento de Disciplina, por 
infracção cometida no jogo n.º 1807 que em 15.Nov.09 o BC Vila Real e o Diogo Cão 
disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-20.

LISBOA, 20 DE NOVEMBRO DE 2009.                      
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